
INDICAÇÃO Nº 
3524
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a aquisição e disponibilização de uma ambulância para o município de Andradina.

JUSTIFICATIVA

O município de Andradina se ressente de recursos financeiros para aquisição de uma ambulância, extremamente necessária para propiciar um melhor atendimento na área de saúde, haja vista os inúmeros pacientes que necessitam ser removidos, diariamente, para outros municípios para atendimento de referência.

Andradina é um município bastante extenso e que conta com inúmeros assentamentos em sua área real rural, além do fato de que muitas vezes é necessária a remoção de pacientes para outra unidade de saúde, fora da cidade.

Daí o motivo de presente indicação, com a qual esperamos que Sua Excelência, o senhor Governador do Estado, se manifeste sensível aos anseios da edilidade local e dos cidadãos andradinenses.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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